
                                           SUBSTITUIÇÃO 
 

DELIBERAÇÃO Nº   055  /2006  
 
 

                                                                                                                                       REFORMULA O CURRÍCULO DO   
                                                                                                                                       CURSO DE LICENCIATURA EM   
                                                                                                                     EDUCAÇÃO FÍSICA.  

 
 
 

O CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso 
da competência que lhe atribui o parágrafo único do Artigo 11, do Estatuto da UERJ, e com base no 
Processo nº 5000/DAA/2005, conforme a Deliberação nº 021/05 deste Conselho, aprovou em 
sessão realizada em 15 de dezembro de 2005 e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 
 Art. 1º - Fica aprovada a reformulação do Currículo do Curso de Licenciatura em 

Educação Física, oferecido sob a responsabilidade do Instituto de Educação Física e Desportos 
(IEFD).   

 
 Art. 2º - O grau de Licenciado em Educação Física será conferido ao aluno que 

integralizar o Curso em um mínimo de 07 (sete) e o máximo de 14 (quatorze)  períodos cumprindo 
172 (cento e setenta e dois) créditos e uma carga horária total de 3.410 (três mil quatrocentas e dez) 
horas: 

 
 § 1º - A carga horária a que se refere o caput deste artigo está assim distribuída: 
 

I – 2.130 (duas mil cento e trinta) horas em disciplinas de natureza científico-
cultural, equivalentes a 136 (cento e trinta e seis) créditos, sendo: 

 
a) 1.860 (mil oitocentas e sessenta) horas da área básica de formação, em 

118 (cento e dezoito) créditos; 
 
b) 270 (duzentas e setenta) horas da área pedagógica, em 18 (dezoito) 

créditos, a cargo da Faculdade de Educação. 
 
II – 660 (seiscentas e sessenta) horas em disciplinas de Prática como 

Componente Curricular, equivalentes a 22 (vinte e dois) créditos, sendo: 
 

a) 90 (noventa) horas em disciplinas a cargo da Faculdade de Educação, 
equivalentes a 03 (três) créditos; sendo 60 (sessenta) horas, 
equivalentes a 02 (dois) créditos, cumpridas na disciplina obrigatória 
Prática Pedagógica em Educação Inclusiva e 30 (trinta) horas, 
equivalentes a 01 (um) crédito, em disciplina eletiva restrita; 

 
b) 90 (noventa) horas em disciplinas a cargo do Instituto de Aplicação 

Fernando Rodrigues da Silveira, equivalentes a 03 (três) créditos; 
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c) 480 (quatrocentas e oitenta) horas em disciplinas a cargo do Instituto de 

Educação Física, equivalentes a 16 (dezesseis) créditos. 
 

III – 420 (quatrocentas e vinte) horas em disciplinas de estágio Supervisionado, 
todas obrigatórias, equivalentes a 14 (quatorze) créditos, sendo: 

 
a) 60 (sessenta) horas em disciplinas a cargo da Faculdade de Educação, 

equivalentes a 02 (dois) créditos; 
 
b) 210 (duzentas e dez) horas em disciplinas a cargo do Instituto de 

Aplicação Fernando Rodrigues da Silveira, equivalentes a 07 (sete) 
créditos. 

 
c) 150 (cento e cinqüenta) horas em disciplinas a cargo do Instituto de 

Educação Física e Desportos equivalentes a 05 (cinco) créditos. 
 

IV – 200 (duzentas) horas cumpridas em atividades acadêmico-científico-
culturais, sem atribuição de crédito. 

 
§ 2º - A carga horária a que se refere o inciso I do parágrafo 1º deste artigo está 

assim distribuída: 
 

I – 2.040 (duas mil e quarenta) horas em disciplinas obrigatórias, equivalendo 
a 130 (cento e trinta) créditos, sendo 1.860 (mil oitocentas e sessenta) 
horas equivalentes a 118 (cento e dezoito) créditos da área básica de 
formação e 180 (cento e oitenta) horas equivalentes a 12 (doze) créditos 
da área pedagógica, a cargo da Faculdade de Educação; 

 
II – 90 (noventa) horas em disciplinas eletivas restritas, equivalendo a 06 

(seis) créditos, da área pedagógica, a cargo da Faculdade de Educação. 
 

Art. 3º - O aluno matriculado na atual versão do curso de Licenciatura em Educação 
Física deverá registrar, por meio de documento específico, caso deseje, sua opção pelo novo 
currículo, objeto da presente Deliberação, a partir de 2006/2. 

 
Art. 4º - O fluxograma constitui o anexo da presente Deliberação.  
 
Art. 5º - A presente Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

UERJ, em  15     de setembro    de 2006. 
 

 
RONALDO MARTINS LAURIA 

REITOR EM EXERCÍCIO 
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Curso de Licenciatura em Educação Física 

Unidade Responsável: Instituto de Educação Física e Desporto

1∫ 2∫  3∫ 4∫  5∫ 6∫  7∫ 

Anatomia   I 

IBRAG07-09634    3/60 

IEFD 04-09432  4/60 

Asp. Hist.SÛcio- 
Antrop. da E.F. 

Desenv. Motor 
Aplic. E.F. 

IEFD 03 -09470  3/60 

Gin· stica Geral e  
AnalÌtica I 

IniciaÁ„ o ‡  
Inform· tica aplic. ‡  

Ed. FÌs. 

EDU             1/30 

 Eletiva  Pr· tica 
Restrita de EDU  

IEFD 04-09433  2/30 

  Bases  
EpistemolÛgica e Axi.  

Aplic. ‡ Ed. FÌsica 

IEFD 03-09471  3/60 

IEFD 04-09436  2/30 

IEFD 01-09459  4/60 

IEFD 04-09443  2/30 

  Aprendizagem Motora  
Aplicada ‡ EducaÁ„ o  

FÌsica I 

IBRAG07-09635    3/60 

Anatomia II 

IEFD               4/60 

IEFD 04-09434  2/30 

EDU 05-06616  2/30 

Sociologia da  
EducaÁ„ o 

IEFD 04-09449  4/60 

  OrganizaÁ„ o Gest„ o  
e Marketing  
na Ed. FÌs. 

IEFD 04-09441  4/60 

Fisiologia do  
ExercÌcio I 

EstatÌstica Aplicada  
‡ EducaÁ„ o FÌsica 

Did· tica da  
EducaÁ„ o FÌsica 

Estudos do Lazer na  
Atividade FÌsica 

IEFD 04-09440 2/30 

IEFD 04 -09437  2/30 

EDU 02-06642  4/60 

Did· tica  

Pr· ticas Met. do  
Desporto Coletivo I 
IEFD 01 -09460  3/60 

Gin· stica Geral e  
AnalÌtica II 

IEFD 01 -09465  2/30 

Teoria dos Desp.  
Coletivos 

Teoria dos Desp.  
Individuais  

IEFD 02 -09453  2/30 

IEFD 02-09454  3/60 

Pr· ticas Met. do  
Desporto Individual I 

EDU 08-06615  2/30 

 CAp 02-08899  1/30 

Pr· tica em Ed. FÌs.  
SÈries Inicais  (CAp) 

Socorros de  
UrgÍ ncias na Ed.  

FÌsica 
ENF 03-09632  2/30 

IEFD 04-09450  2/30 

Psicologia Aplicada  
‡ Ed. FÌsica 

Pr· ticas Met. Desp.  
Individuais II 

IEFD 02-09455  3/60 

IEFD 01-09461  3/60 

CAp 02-08900  1/30 

PolÌticas P˙ blicas  
em EducaÁ„ o 

EDU 09-08820 2/30 

IEFD 04-09442  4/60 

IEFD 04-09438  3/60 

Biomec‚ nica 

Aprend. Motora  
Aplicada ‡ Ed. FÌs. II 

IEFD 04 -09445  4/60 

Metodologia do  
Treinamento Desp. I 

NutriÁ„ o aplicada 
 ‡ Ed. FÌsica 

IEFD 01-09462  3/60 

  Pr· ticas Met. do  
Desp. Coletivo III 

IEFD 04-09444 2/30 

NUT 01 -09633  4/60 

IEFD 04-09447  3/60 

RecreaÁ„ o na  
EducaÁ„ o FÌsica 

PolÌticas p˙ blicas  
em EducaÁ„ o FÌsica 
IEFD 02-09452  2/30 

CAp 02-08901  1/30 

Ed. FÌsica, Folclore e  
Cultura Popular 

IEFD 04-09446  3/60 

DanÁa na EducaÁ„ o  
FÌsica 

IEFD 03-09467  3/60 

EDU 02-08819  2/60 

Est· gio Supervisionado  
da EducaÁ„ o 

CurrÌculo e  
Planejamento na  

Ed. FÌsica 

IEFD 04 -09435  2/30 

…tica e BioÈtica na  
EducaÁ„ o FÌsica 

EducaÁ„ o FÌsica  
Escolar Infantil 

IEFD 03-09469  2/30 

  Fundamentos  
B· sicos para Ed.  

FÌs. Escolar 

IEFD 01-09466  2/30 

IEFD 04 -09448  2/30 

*Tóp. Esp. em  
Educação Física I 
IEFD            1/30 

IEFD 02-09456  3/60 

CAp 02-08902  2/60 

IEFD              1/30 

EducaÁ„ o FÌsica  
Adaptada 

IEFD 03-09468  3/60 

IEFD 04-09439 2/30 

Cineantropometria  
na EducaÁ„ o FÌsica 

Filosofia da  
EducaÁ„ o 

IEFD                4/60 

Pr· ticas Met.  
Desp. Individual IV 

IEFD             1/30 

EDU 08-06617   2/30 

IEFD 02-09457   3/60 

EDU                 2/30 

Eletiva 

CAp 02-08903  3/90 

*Estágio  
Supervisionado II 

(Ens. Fundamental) 
IEFD                 2/60 

Pr· ticas Met. do  
Desp. Individual V 
IEFD 02-09458  3/60 

IEFD 01-09463  3/60 

IEFD                 4/60 

EDU                 2/30 

IEFD 01-09464  3/60 

EDU 06-08821   2/60 

EDU                 2/30 

CAp 02-08904  2/60 

IEFD               2/60 

Psicologia da  
EducaÁ„ o 

Pr· ticas Met. 
 Desp. Coletivo II 

Pr· ticas em Ed. FÌs.  
5™ a 8™ sÈries (CAp) 

Fisiologia do  
ExercÌcio II 

Pr· ticas em Ed. FÌs.  
Ens. MÈdio (CAp) 

Pr· ticas Met.  
Desp. Individuais III 

Est· gio Supervisionado  
nas SÈries Iniciais (Cap) 

Est. Superv. em EF  
5™ ‡ 8™ sÈrie do EF 

Pr· t. Met. Trein Contra  
ResistÍ ncia 

IEFD 02-09451      1/30 

Pr· ticas Met. do  
Desp. Coletivo IV 

Pr· ticas Met. do  
Desp. Coletivo V 

  

Pr· tica Ped. da  
EducaÁ„ o Inclusiva 

Eletiva 

Eletiva 

Est· gio Superv. do  
Ensino MÈdio (Cap) 

O tempo de integralizaÁ„ o do  
currÌculo È de, no mÌnimo, 7  

(sete) perÌodos e, no m· ximo, 14
(catorze) perÌodos. 

Total de horas do  curso:  3410 
Total de crÈditos do curso: 172  
    CrÈditos em disc. obrigatÛrias - 146 
    CrÈditos em disc. eletivas restritas  - 26 
    Atividades AcadÍ mico-CientÌfico-Culturais - 200 h 

DeliberaÁ„ o n∫   
055/2006 
Vers„ o 5 

Legenda: 

*Tóp. Esp. em  
Educação Física II 
IEFD            1/30 

*Trab. de Conc. 
 de Curso I 

*Trab. de Conc. 
 de Curso II 

* Nome da disciplina 
(vide verso) 

  

*Estágio 
 Supervisionado III  

(Ensino Médio) 

*Est.Supervisionado I  
(Educação Infantil) 

Disciplinas que tÍ m  
como prÈ-requisito a  
disciplina Did· tica da  

EducaÁ„ o FÌsica 
IEFD 01-09459 

*Metodologia da   
Pesq. em Ed. Física 
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(Verso da folha 03) 
Código das Disciplinas: 

 

     IEFD01 – DEPTO DE DESPORTOS COLETIVOS –DESCO 
 

IEFD01-09472 Est. Superv. I na Educação Física Infantil 
IEFD01-09475 Est.Superv.II na Ed.Fís. no Ens. Fundamental 
IEFD01-09478 Est.Superv.III na Ed.Fís. no Ens. Médio 
IEFD01-09493 Metodologia da Pesquisa em Ed. Física 
IEFD01-09487 Tópicos Especiais I 
IEFD01-09490 Tópicos Especiais II 
IEFD01-09481 Trabalho de Conclusão de Curso I 
IEFD01-09484 Trabalho de Conclusão de Curso II  

IEFD03 – DEPTO DE GINÁSTICA - DEGIN 
 

IEFD03-09474 Est. Superv. I na Educação Física Infantil 
IEFD03-09477 Est.Superv.II na Ed.Fís. no Ens. Fundamental 
IEFD03-09480 Est.Superv.III na Ed.Fís. no Ens. Médio 
IEFD03-09495 Metodologia da Pesquisa em Ed. Física 
IEFD03-09489 Tópicos Especiais I 
IEFD03-09492 Tópicos Especiais II 
IEFD03-09483 Trabalho de Conclusão de Curso I 
IEFD03-09486 Trabalho de Conclusão de Curso II  

 

IEFD02 – DEPTO DE DESPORTOS INDIVIDUAIS -DESIN 
 

IEFD02-09473 Est. Superv. I na Educação Física Infantil 
IEFD02-09476 Est.Superv.II na Ed.Fís. no Ens. Fundamental 
IEFD02-09479 Est.Superv.III na Ed.Fís. no Ens. Médio 
IEFD02-09494 Metodologia da Pesquisa em Ed. Física 
IEFD02-09488 Tópicos Especiais I 
IEFD02-09491 Tópicos Especiais II 
IEFD02-09482 Trabalho de Conclusão de Curso I 
IEFD02-09485 Trabalho de Conclusão de Curso II 

 
 
 
 
 

 

IEFD04 – DEPTO DE CIÊNCIAS DA ATIVIDADE FÍSICA - DCAF 
 

IEFD04-09625 Est.Superv. I na Educação Física Infantil 
IEFD04-09626 Est.Superv.II na Ed.Fís. no Ens. Fundamental 
IEFD04-09627 Est.Superv.III na Ed.Fís. no Ens. Médio 
IEFD04-09624 Metodologia da Pesquisa em Ed. Física 
IEFD04-09630 Tópicos Especiais I 
IEFD04-09631 Tópicos Especiais II 
IEFD04-09628 Trabalho de Conclusão de Curso I 
IEFD04-09629 Trabalho de Conclusão de Curso II  

 


